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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
DA CHAMADA PUBLICA DE BARRA DO CORDA-MA 

No 12 dia de março de 2026, as 08h30 no Auditório do Centro de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos Fios de Prata, foram apresentadas as amostras dos produtos  in  nat-ura (alface, abacaxi, abóbora, 

banana, carne bovina, couve folha, cheiro verde, feijão verde, frango, laranja, macaxeira, manga rosa, 

melancia, milho verde, pepino, fruta congelada e tangerina) e dos alimentos minimamente processados 

(farinha de mandioca, tapioca, bolo de milho e macaxeira) entregues pelos agricultores cadastrados na 

Chamada Pública, conforme o previsto. 

Após a análise das amostras apresentadas, declaro que todos os itens recebidos atentem aos 

requisitos de qualidade e adequação de embalagens, conforme prevê a Resolução FNDE N° 06, de 08 de 

maio de 2020 e considerando a legislação sanitária, regulamentos de qualidade e normas técnicas vigentes no 

Pais. 

Barra do Corda-MA, 12 de Março de 2026 
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D&-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 
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TRABALHO. RESPEITO E CIOADANIAI 

PORTARIA N° 550/2025 -  GAB,  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA A FUNÇÃO DE NUTRICIONISTA 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SEMED DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA - MA.* 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, VINICIUS FERREIRA VIANA, inscrito no CPF sob o n° 
614.790.103-67, para exercer o cargo de NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no 
dia treze de novembro de dois mil e vinte e cinco. 
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